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RESUMO Objetivou-se comparar as atribuições previstas no Regimento Interno (RI) do

Conselho Municipal de Saúde de Vitória (CMSV) às atividades documentadas em atas

de reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas de fevereiro/2010 a abri1/2011. A

organização do Conselho e suas atribuições descritas no RI foram elencados. A paridade

representou ponto de fragilidade observado nas atas, e as atividades mais registradas

foram relacionadas aos 'focos de análise': Fundo Municipal de Saúde, Conselho Municipal

de Saúde (CMS), Conferência Municipal de Saúde, Plano Municipal de Saúde (PMS),

Audiência Pública (AP), Prestação de Serviços de Saúde (PSS), Outros e Relatório Anual

de Gestão. Concluiu-se que, o CMSV apresenta suas ações como previstas no RI, porém

devem ser estimuladas a participação ativa do CMSV em PMS, AP e PSS, e redefinidas as

atividades quanto ao foco de análise CMS.

PALAVRAS-CHAVE: Conselho Municipal de Saúde; Regimento Interno; Participação Social.

ABSTRACT The objective ofthis artide was to compore the assignments in the Internal Ru!es of

Procedure from the Municipal Health Counci! ofVitória (CMSV) with the activities doeumented

in the meeting agendas he!d between February 2010 and ApriI201'. The organization ofthe

Counci! and its assignments described in the Interno! Rules ofProcedure were !isted The parity

was o weak point noted in the meeting agendas, and the most recorded activities were re!ated

to the following foeus ofana!ysis: Municipal Health Fund, the Municipal Hea!th Council (CMS),

Municipa! Hea!th Conference, Municipa! Hea!th Plan (PMS), Public Hearing (AP), Health Core

Provision Services (PSS), Management Annua! Report and Others. The conclusion showed

that the CMSV acts according to the Ru!es of Procedure, but must be encouroged the active

participation ofCMSVon. the PMS, APand PSS, os well os redenning the activities ofthis Council

on the foeus ofana!ysis CM5

KEYWORDS: Hea!th Councils; Internal Rules; Social Participation.
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Introdução

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu artigo

198, a participação da comunidade como uma diretriz

que organiza o Sistema Único de Saúde (SUS). Essa

participação na gestão do SUS é regulamentada pela

Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Em seu artigo

l°, a lei prevê duas instâncias colegiadas: a Conferência

de Saúde e o Conselho Municipal. O último é caracte­

rizado por exercer atividade permanente e deliberativa

de maneira paritária por representantes do governo,

prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários,

os últimos perfazendo um total de 50% da composi­

ção geral do Conselho Municipal de Saúde (BRASIL,

1988; BRASIL, 1990).

A normatização dos Conselhos Municipais é es­

tabelecida basicamente pelas seguintes legislações:

Constituição Federal de 1988, Lei 8.142 de 1990, reso­

lução nO 333 de 4 de novembro de 2003, leis municipais

que criam os Conselhos - Lei nO 6247/04, no caso do

Conselho Municipal de Saúde de Vitória (CMSV) e o

Regimento Interno de cada Conselho Municipal. A Lei

nO 6.606/06 é que regulamenta e estrutura o Conselho

Municipal de Saúde (CMS) e dá outras providências e

o Decreto Municipal 12.325/05 atualiza a composição

do CMSV (BRASIL, 1988; 1990; 2003a; VlT6RIA,

2004; 2005; 2006a; 2006b).

A resolução nO 333/2003 aprova as direrrizes para

criação, reformulação, estruturação e funcionamento dos

Conselhos de Saúde, discorre sobre a organização dos

Conselhos, sua estrutura e funcionamento e suas compe­

tências. Essa resolução define Conselho de Sallde como:

{..] órgão colegiado, deliberativo e perma­
nente do Sistema Único de Saúde (SUS) em
cada esfera de Governo, integrante do estrutura
básica do Ministério do Saúde, da Secretaria
de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, com composição, organização
e competência fixados na Lei nO 8. J42/90.
(BRASIL,2003a).

Outro instrumento para organizar e instituir

normas de funcionamento dos CMS é o Regimento

Interno, previsto no § 5° do artigo l° da Lei 8.142/90

2S2

(BRASIL, 1990). Esses devem ser elaborados e alte­

rados pelo próprio CMS correspondente, segundo a

Resolução de nO 333/03 (BRASIL, 2003a, p. 4)

A participação popular é um tema que, por sua

essência, causa encantamento. Os progressos históricos

que permearam o tempo, marcados por 'lutas' que trans­

correram períodos importantes como o regime militar, o

empenho pela promulgação da Constituição Federal de

1988 e a consolidação do SUS nos conduziram à possi­

bilidade de decidir para o coletivo. Esse poder decisório

é fTuto da prática que se constrói hierarquicamente em

cada esfera de Governo desde uma pequena comunida­

de pertencente à municipalidade até a Esfera Federal.

Acrescenta-se o fato de que, atualmente, é notória a ca­

rência de saúde da população quando a consideramos

como um 'direito de todos'. Esse direito dar-se-á não

somente pelo componente 'dever do Estado' em promo­

ver ações de promoção, proteção e recuperação da saúde,

mas também pela possibilidade de gerir o SUS.

O Conselho, dentro das perspectivas até aqui

apresentadas, constitui-se como estrutura fundamen­

taI para o funcionamento do SUS, principalmente por

seu carárer deliberativo e fiscalizador. Por isso, poder

contribuir por meio da análise de instrumentos oficiais

para subsidiar seus representantes e estimular participa­

ção nesse espaço contribuindo para o fortalecimento do

controle social é o que justifica esse estudo.

Objetivamos, assim, comparar as atribuições

e competências previstas no Regimento Interno do

CMSV do Espírito Santo, Brasil, com as atividades do­

cumentadas de fevereiro de 2010 a abril de 2011.

o Conselho Municipal de Vitória e seu regimento

interno - delimitando 'focos de análises'

O município de Vitória, capital do Estado do Espírito

Santo, segundo dados do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), estende-se a uma área

de 98,506 km', possui uma população de 327.801 habi­

tantes (2010) e densidade demográfica de 3.327,73 ha­

birantes/km' (2010). Seu Produto Interno Bruto (PIB)

per capita a preços correntes é de R$ 71.407,32 (2008).

Esse município possui 368 estabelecimentos de saúde, dos

quais, segundo levantamento do IBGE, em 2009, 51 pú­

blicos e, desses, 40 municipais, ou seja, aproximadamente

78.5% (IBGE, 20 II).
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o CMSV é O órgáo permanente vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Vitória

(SEMUS), que possui caráter deliberativo, fiscalizador

e consultivo, com propósito de acompanhar e avaliar a

Política Municipal de Saúde por meio da participaçáo

ativa da populaçáo (VITÓRIA, 2006b).

Os Conselhos locais de saúde estáo subdivididos

de acordo com as cinco respectivas regióes de saúde

do município: Continental Qardim da Penha, Jardim

Camburi, Jabour, Bairto República Maria Ortiz),

Maruípe (Maruípe, Andorinhas, Consolaçáo, Bairro da

Penha, Tomáz 1homazzi e Sanra Manha), Cenrro (Fonre

Grande, SantaTereza e Grande Vitória), Sáo Pedro (Santo

André, Sáo Pedro V e Resistência) e Forte Sáo Joáo Qesus

de Nazareth, Praia do Suá, Santa Luiza e Forte Sáo Joáo),

toralizando 22 Conselhos que represenram as necessida­

des locais dentro de sua abrangência (VITÓRIA, 2011).

O Regimento Interno do Conselho Municipal de

Saúde de Vitória tem por objetivo organizar e estabele­

cer as normas para seu funcionamento. Em seu artigo
-5°, apresenta 20 atribuiçóes e competências (VTTORIA,

2006b). Utiliza-se de verbos que, por si só, nos condu­

zem a entender a natureza de suas atividades relacionadas

ao Conselho. Por isso, propomos a divisáo dessas atribui­

çóes com intuito de facilitar nossa análise. Procederemos

com a seguinte linha de raciocínio: a Tabela 1 apresen­

ta o que denominamos 'foco de análise', que representa

alguns aspectos de grande importância na atuaçáo do

CMS, isso porque concentra conceitos fundamentais

para a participaçáo consciente do processo de controle

social. Antecede essa coluna a numeraçáo dos incisos do

artigo 5° do Regimento Interno do CMSV que funda­

mentou a análise. A terceira coluna e1enca os principais

verbos que inferem açáo a cada foco de análise.

Para relatar as atribuiçóes e competência do

CMSV, segundo a Tabela 1, é importante fazê-Ia concei­

tuando os 'focos de análise' na intençáo de justificar essa

divisáo, bem como de entendê-los. O Plano Municipal

de Saúde é definido pelo Ministério da Saúde como:

{ ..J O instrumento que, a partir de uma aná­

lise situacional apresenta as intenções e os re­

sultados a serem buscados no período de quatro
anos, expressos em objetivos, diretrizes e metas.

(BRASIL, 2009, p. 18).
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O CMSV tem sobre o Plano de Saúde, segundo inci­

sos II e IV do artigo 5° do Regimento Intemo do CMSV, o

dever de propor diretrizes para sua elaboraçáo bem como sua

revisáo periódica e deve ainda apreciar, avaliar e fiscalizar es­

tratégias para o controle de sua execuçáo (VITÓRIA, 2006b).

O Fundo Municipal de Saúde (FMS) é um instrumen­

to legal pelo qual os municípios conseguem obter recursos.

A Emenda Constitucional 29/2000 exprime a componente

legal idade quando submete o recUl~o à existência do instru­

mento: "a utilizaçáo dos recursos para a saúde somente pode­

rá ser feita por meio de fundos da saúde" (BRASIL, 2000a).

Com relaçáo a esse instrumento, o Conselho deve avaliar,

acompanhar e fiscalizar a programaçáo e execuçáo orçamen­

tária e financeira desse componente (VITÓRIA, 2006b).

Outro foco de análise foi a Conferência Municipal

de Saúde (Conf. MS) definidas pelo Conselho Nacional de

Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS), como:

espaços democráticos de construção da política

de Saúde { ..JMais tÚJ que um instrumento de
participação popular, a conftrência significa o

compromisso tÚJ gestorpúblico com as mudanças
no sistema de saúde. (BRASIL, 2003b, p. 9).

Para tanto, o CMSV deve convocá-la extraordi­

nariamente para avaliar a situaçáo da atençáo à saúde

e propor diretrizes em âmbito municipal; participar de

suas comissóes organizadoras e aprovar sua organizaçáo

e normas de funcionamento (VITÓRIA, 2006b).

O Relatório Anual de Gestáo (RAG) , segun­

do a portaria 3.332 de 2006, "é o instrumento que

apresenta os resultados alcançados com a execuçáo da

Programaçáo Anual de Saúde" (BRASIL, 2006). Sáo os

instrumentos que subsidiaráo o Plano de Saúde ulte­

rior por conter informaçóes como as conquistas e di­

ficuldades do plano vigente e as medidas que devem

ser contempladas (BRASIL, 2009). Ao CMSV convém

analisá-lo, discuti-lo e aprová-lo (VITÓRIA, 2006b).

As audiências públicas sáo previstas na Lei

Complementar nO 101 de maio de 2000 que estabelece

normas de finanças públicas voltadas para a responsabili­

dade na gestáo fiscal e dá outras providências. Em seu § 4°,

artigo 9° elas sáo previstas quadrimestral mente e, nessas

oportunidades, o poder executivo deve demonstrar e ava­

liar o cumprimento de metas fiscais (BRASIL, 2000b).
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A participação do CMSV deve-se previamente a sua

realização, quando a atividade for avaliar trimestral­

mente as prestações de contas da Secretaria Municipal

de Saúde e concomitantemente quando a atllação for

a de participar delas quando ordinárias ou excepcionais

(VITÓRIA, 200Gb).

Nosso último foco de análise são os serviços pú­

blicos, prestados por órgãos ou entidades públicas e/ou

privadas no ãmbito municipal. Devem ter apreciados,

avaliados e aprovados pelo Conselho os serviços de as­

sistência para o controle da execução. Esses, quando

integrantes do SUS, devem ter acompanhado, avaliado

e fiscalizado o funcionamento desses serviços, segundo

os incisos V e VII do artigo 5° do Regimento Interno,

respectivamente (VITÓRIA, 200Gb).

Análise dos Conselhos Municipais de Saúde

A participação da comunidade é estudada desde a

implementação do SUS dada sua importância quan­

do nos referimos ao controle social. Nesse estudo, a

maior parte das bibliografias utilizadas discorre sobre

a temática 'participação ativa da comunidade' como

um ponto de fragilidade para a efetivação do contro­

le social. Tal temática é discutida a partir de aspec­

tos relacionados aos conselheiros (KRÜGER, 2000;

CORREIA, 2003; WENDHAUSEN; RODRIGUES,

200G; BISPO J ONIOR; SAMPAIO, 200S;

NOGUEIRA et ai., 200S; OLIVEIRA; ALMEIDA,

2009; COTTA; CAZAL; MARTINS, 2010;

OLIVEIRA; PINHEIRO, 2010), a fatores organiza­

cionais (STRALEN et aI., 200G; BISPO JÚNIOR;

SAMPAIO, 200S; NOGUElRAetal., 200S; COTTA;
CAZAL; MARTINS, 2010; LANDERDHAL et ai.,

2010; OLIVEIRA; PINHEIRO, 2010) e a alguns as­

pecros que interferem nessa participação como a co­

municação, a cultura e o conhecimento (KRÜGER,

2000; OLIVEIRA, 2004; GUIZARDI; PINHEIRO,

200G; WENDHAUSEN; RODRIGUES, 200G;

OLIVEIRA; PINHEIRO, 2010).

Abordando o primeiro aspecto referente aos conse­

lheiros, Krüger (2000, p. 123), estudou o entendimen­

to dos conselheiros municipais acerca da formação do

arcabouço legal do SUS, em especial as diretrizes sobre

a participação popular em Conselhos e Conferências.

Para o autor, a ideia de Conselho representa o exercício

2S4

do poder político em que a sociedade delibera e contro­

la ações desse setor.

Embora esse espaço represente um momento de con­

flito e contradições que contribui para o desenvolvimento

da 'autonomia social', Krüger (2000, p. 124) destaca que:

observando as plenárias do Comelho e sua do­
cumentação, vimos que não tem passado pelas
discussões o conhecimento do aparato legal que
estabelece determinações e orientações para a
fórmulação e fiscalização das políticas muni­
cipais de saúde.

Wendhausen e Rodrigues (200G, p. 172) realizaram

um estudo qualitativo onde analisaram as concepções de

saúde/doença de conselheiros de saúde em dois Conselhos,

bem como O modelo de saúde vigente em suas práticas.

Eles relataram aspectos relacionados à falta de transparên­

cia em relação às informações que vêm do governo e "uma

desconexão entre os segmentos que compõem os serviços

de saúde, e o que se repete dentro do próprio Conselho".

Oliveira e Almeida (2009, p.14l), com O objetivo

de conhecer e analisar a prática do controle social exer­

cida em Conselhos de Unidades de Saúde, observaram

a necessidade de conselheiros possuírem 'espírito cola­

borador' e capacidade de aprendizado constante para

executar com excelência suas tarefas sociais com vistas

ao bem comum. Para esses autores,

Não importa qual seja a escolaridade ou o segmen­
to de gestão do conselheiro, é necessárUi adequar
a linguagem e o direcionamento metodológico.
(OLIVEIRA; ALMEIDA, 2009, p. 151).

A representação do coletivo deve estar clara para o

conselheiro que conscientemente a assuma sem permi­

tir a manifestação de interesses individuais (COTTA;
CAZAL; MARTINS, 2010).

Para tanto, as capacitações periódicas que levem

em consideração a renovação dos conselheiros, e pro­

movam informação e interações dos Conselhos são

descritas por Correia (2003), como necessidades para

o desenvolvimento de atividades inerentes à atuação

de conselheiros. Correia (2003, p. 142) justifica-se

com a seguinte fala:
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Há comelhos/comelheiros que aintÚl não sabem
bem oseu papelequerem se habilitar nesse sentido.
Outros querem conhecer os aspectos legais do 5US
ou oplantjamento participatilJo. Uma dificuldade
{...} tem sido não só o acesso às informações sobre os
recursos financeiros como a compreemáo das mes­

mas devido aos temlOs técnicos usados nesta área.

Os fatores organizacionais são discutidos abor­

dando basicamente questões como: composição, im­

plementação do CMS, periodicidade das reuniões e o

conteúdo das atas.

O Conselho de Saúde caracteriza-se por ptomover

paritariamente - 50% de representantes de usuários e

os outtos 50% divididos em representantes do gover­

no, prestadores de serviços e profissionais de saúde - a

possibilidade de participação social na administração do

sistema público, através da atuação nas formulações de

propostas e no controle da execução de políticas públicas.

Consolida o que é fundamental para o sucesso da imple­

mentação do SUS o controle social (LANDERDHAL

et aI., 2010), embora alguns estudos relatem o desres­

peito às recomendações quanto à paridade (STRALEN

et aI., 2006; COITA; CAZAL; MARTINS, 2010).

Bispo Júnior e Sampaio (200S, p. 405) verificaram que:

oquadro do CMS era totalmente renovado quando
do posse de um novoprefeito. Outra irregularidade
{...} envolvimento direto de representantes políticos
com osfOrum departicipação popular.

Mas a problemática de não adequar-se à legisla­

ção é mais preocupante nas palavras de Corra, Cazal e

Martins (2010, p. 2443):

{. ..} a corn.posição do comelho não está de acordo
com a legislação prevista - a maioria dos come­
lheiros não são eleitos esim indicados: as decisões e
propostas não são divulgadas àpopulação e muito
menos aos pares dos comelheiros. O plano muni­
cipal de saúde está desatualizado e, por último. O
relatório de gestão não é repassado anualmente.

A frequência das reuniões representa importan­

te fator nas análises organizacionais. Bispo Júnior e
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Sampaio (200S, p. 405) mencionam em seu estudo

que do número de reuniões previstas para o período

analisado, somente 3S,5% ocorreram, fato similar ao

Conselho da outra cidade estudada, que realizou 50%

das reuniões previstas.

A análise documental foi realizada em vá­

rios estudos (ALVES-SOUZA; SALIBA, 2003;

STRALEN etal., 2006; BISPO JúNIOR; SAMPAIO,

2008; OLIVEIRA; ALMEIDA, 2009; COTTA,

CAZAL e MARTINS, 2010; KLEBA et ai., 2010;
LANDERDHAL et ai., 2010) por constituírem regis­

tros legais, públicos e conter diversas informações re­

lacionadas a fatores organizacionais como composição,

pauta da reunião, avisos e resoluções provenientes das

deliberações do conselho.

StraJen et ai. (2006, p. 629) destacam a variação do

número de resoluções em sua amostra. No período avalia­

do, wn dos Conselhos não as produziu, enquanto outros

totalizavan1 mais de 50 no mesmo intervalo de tempo.

Outros estudos abordan1 aspectos que interfe­

rem di reta ou indiretamente na participação popular.

Guizardi e Pinheiro (2006, p. S03) destacam a infor­

mação e o conhecimento das políticas de saúde e sua

relevância na participação política do usuário, as desi­

gualdades que nos Conselhos dificultam a participação

política dos usuários e a interferência negativa prepon­

derante de fatores socioeconâmicos que interferem na

participação política e no controle social.

A informação e a comunicação são instrumentos

que possibilitam a participação popular. A institucio­

nalidade do Conselho é prevista legalmente; contudo,

é necessário para seu funcionamento que os atores en­

volvidos possuam crescente capacidade resolutiva, fis­

calizadora e que estabeleçan1 prioridades no campo da

saúde (OLIVEIRA, 2004, p. 62).

As práticas seletivas e patrimonialistas são caracteriza­

das nos Conselhos, segundo Krüger (2000, p. 138), como

consequência do desconhecimento por parte da sociedade:

Parece ter sido sempre vedado ao conhecimen­
to da sociedade e, quando eram demonstrados,
alguns valores -prestações de contas - situ­
avam-se no terreno do desconhecido e do ina­
tingível com uma linguagem específica dessa
área de conhecimento.
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Por parte dos usuários, o mesmo autor (KRÜGER,

2000, p. 130) destaca que eles compreendem a ideia do

Conselho como um espaço onde são deliberadas e fis­

calizadas ações referentes à operacionalização dos ser­

viços de saúde, isso porque acreditam que as leis que

implementaram essas ideias não foram formuladas com

a participação da sociedade.

Essas interferências têm como consequência a

evolução de um quadro de insatisfação. Wendhausen

e Rodrigues (2006, p. 172) relatam em seus achados

que os conselheiros inferem de suas práticas a ideia da

desvalorização do Conselho pelo governo como fórum

institucional e deliberativo.

Para Oliveira e Pinheiro (2010, p. 2461) resta aos

Conselhos um frágil poder fiscalizador, com interferên­

cias e manipulações de alguns conselheiros e persegui­

ção a outros, caracterizando-os como autoritários, pa­

trimonialistas e c1ientelistas.

Essa divisão é didaticamente interessante para o

entendimento acerca de aspectos pertinentes ao escudo

da participação popular no processo de fortalecimento

do controle social. Não obstante, devemos percebê-los

como integrantes do todo, principalmente quando ana­

lisamos ações e práticas que estimulem o fortalecimento

dessa participação.

Dar-se-á ênfase aos fatores organizacionais de fun­

cionamento do CMSV, mais especificamente ao que

regulamenta o Regimento Interno desse Conselho com

relação às atribuições e competências.

Aspectos Metodológicos

Este estudo do tipo relato de caso realizou uma análise

direta de documentos públicos oficiais - atas das reu­

niões ordinárias e extraordinárias do CMSV do período

de fevereiro/20 1Oa abril/20 11.

A coleta de dados foi realizada por meio de consul­

tas aos registras oficiais das reuniões do CMSV (atas),

disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal de

Vitória.

A pesquisa bibliográfica foi realizada no site da

BIREME, na modalidade de busca integrada, utilizan­

do como descritores: Participação Popular, Conselho

Municipal de Saúde e Regimento Interno. Os três
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descritores foram cruzados e, em seguida, dois a dois.

Para o desenvolvimento desse trabalho, além de legis­

lações pertinentes, 13 dos artigos (KRÜGER, 2000;

ALVES-SOUZA; SALIBA, 2003; CORREIA, 2003;

GUIZARDI; PINHEIRO, 2006; STRALEN et ai.,
2006; WENDHAUSEN; RODRIGUES, 2006;

BISPO JÚNIOR; SAMPAIO, 200S; NOGUEIRA

et ai., 200S; OLIVEIRA; ALMEIDA, 2009;

COTTA; CAZAL; MARTINS, 2010; KLEBA et aI.,
2010; LANDERDHAL et ai., 2010; OLIVEIRA;

PINHEIRO, 2010) foram selecionados.

Foram analisadas 24 atas provenientes de reuniões

ordinárias e extraordinárias. Foram e1encados aspectos

referentes à organização do Conselho como periodicida­

de das reuniões e paridade; produção: número de resolu­

ções produzidas no intervalo de tempo analisado e aspec­

tos relacionados às atribuições do Conselho descritas no

Regimento Interno comparando-se as atividades registra­

das nas atas analisadas, que tratavam explicitamente dos

'focos de análise' anteriormente delimitados neste estudo.

Para tanto, o verbo utilizado na própria ata foi que

determinou a açáo segundo o foco de análise. Quando uma

atividade relacionou-se a mais de um foco de análise, con­

siderou-se o que eta citado primeiro no registro analisado.

Resultados

Das 24 atas do CMSV analisadas, 15 foram de reuniões

ordinárias e 9 extraordinárias. As primeiras ocorreram

na primeira quinzena do mês, observando-se as 15 reu­

niões correspondendo ao período analisado - 15 me­

ses, enquanto as últimas ocorrem na segunda quinzena.

A paridade é um ponto de fragilidade observado

nas atas, já que não descreve quem representa cada cate­

goria. As atas apenas registram os nomes dos conselhei­

ros e de convidados presentes. As faltas dos conselheiros

algumas vezes são justificadas e outras não. Quando o

são, não existe um local apropriado para isso, encon­

tram-se justificarivas no início da ata ou no final, antes

do último ponto de pauta - informes.

Quando analisamos as atas sobre a perspectiva de

comparar as atribuições do Conselho, segundo o artigo

5° do CMSV, observamos que os 'focos de análises' fo­

ram explicitamente tratados, como mostra a Figura 1.
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Existe variedade de atividades registradas quanto ao

foco de análise, onde é possível comparar as atribuições de­

limitadas na Tabela 1 ao quantitativo da Figura 1. Assim,

quanto aos três 'focos de análise' numericamente mais sig­

nificativos temos os dados que constam na Tabela 1.

Discussão

As reuniões ordinárias, no período analisado, em sua

maioria (93,33%) ocorreram como descriras no calendá­

rio - somente uma reunião foi protelada, a reunião de

janeiro120 11 - diferente dos achados de Bispo Júnior

e Sampaio (200S, p. 405), que apresentaram ocorrência

de 3S,5% no Conselho analisado e 50% em outro. Essa

diferença pode ser explicada pela natureza do Conselho,

já que em nosso estudo foram analisadas atas dos CMSV,

enquanto que, no estudo de Bispo Júnior e Sampaio

(200S, p. 404), o foco foram Conselhos locais.

Outro fato que se destaca é o número de reuniões

extraordinárias (9), totalizando mais de 50% do nú­

mero de reuniões ordinárias (15). Alguns meses, como

os de agosro e novembro de 2010 e fevereiro de 2011,

apresentaram 2 reuniões extraordinárias por mês. Tal

fato resulta da intensa demanda de atividades do CMSV

observada nas atas e a necessidade em atendê-Ias.

Quanto à paridade, os registros das atas não espe­

cificam deralhadamenre a que grupo perrence cada um

dos represenranres presentes. Elas apenas dividem em

conselheiros e convidados, sendo que os primeiros são

responsáveis pela paridade do Conselho e os segundos

representam outros parricipantes, como estudantes e

membros da comunidade - fato preocupante quan­

do remetemo-nos à legislação (BRASIL, 1990), que es­

tabelece a necessidade de respeitar a paridade durante

as atividades dos Conselhos Municipais e a utilização

das atas para verificá-Ia. Esses resultados não diferem

dos achados de Stralen et ai. (2006, p. 625) e Cotta,

Cazal e Martins (2010, p. 2439), que respectivamen­

te destacaram incongruências relacionadas à paridade.

Contudo, esses aurores referem-se à minoria de pres­

tadores privados nos Conselhos, restrita participação

dos trabalhadores e a incoerência entre a proporção de

representantes. Ainda nesse estudo, destaca-se o nú­

mero de faltas, justificadas ou não. Reuniões ordiná­

rias, como as de março e setembro de 2010 e março de

Figura 1. Número absoluto de atividades registradas relacionadas aos 'focos de análise' e número absoluto das atividades
registradas votadas pelo Conselho.

• Número de arividades regisrradas

O Número das atividades registradas que foram votadas

331
4

6 6
22

17

31

4

13

Fonte: Elaboração própria.

PMS: Plano Municipal de Saúde (PMS); Pai. MS: Políticas do Ministério da Saúde; FMS: Fundo Municipal de Saúde; Conf. MS: Conferência Municipal de
Saúde; CMS: Conselho Municipal de Saúde; RAG: Relatório Anual de Gestão; AP: Audiência Pública; Prest. 55: Prestação de Serviços de Saúde.
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Fiscalizar

11

Avaliar
Acompanhar

Fonte: Elaboração própria.

Figura 2. Número absoluto de atividades relacionadas ao

foco Fundo Municipal de Saúde (FMS).

de acompanhar em detrimento das demais previstas no

Regimento, o que caracteriza a necessidade de estimular

a atividade, principalmente de fiscalização.

Quando analisamos as atividades referentes ao

CMS, observamos que representam (Figura 1) 24,5%

das atividades totais no período analisado e que dessas

(Figura 3), 42% relacionam-se ao processo de eleição

do presidente do Conselho, que vai desde a votação

da comissão eleitoral até a eleição propriamente dita.

Contudo, segundo o artigo 5° do Regimento Interno

do CMSV, esse deveria estabelecer ações e divulgar as

funções do Conselho - O que não constatamos de ma­

neira significativa, já que 21 (eleições, organização das

reuniões e Regimento Interno) das 31 atividades não

se relacionam diretamente a essas atribuições, enquanto

10 delas (acompanhamento das reuniões locais, repre­

sentação do Conselho em outros espaços e o curso de

2011, mostram-nos que nem sempre as ausências são

justificadas comprometendo o controle registrado nas

atas. Embora diferente dos estudos de Bispo Júnior e

Sampaio (2008), não se observa registro diretos quanto

à necessidade de mecanismo de punição dos faltosos.

Observou-se que, quantitativamente, as atividades

mais registradas foram respectivamente às relacionadas

aos seguintes 'focos de análise': FMS, CMS, Conf. MS,

Plano Municipal de Saúde (PMS), Audiência Pública

(AP), Prestação de Serviços de Saúde (Prest. SS),

Outros e RAG (Figura 1), contrastando com os achados

de Alves-Souza e Saliba (2003, p. 1385) que relataram

como principais temáticas abordadas nos 15 Conselhos

estudados, respectivamente: programação e organização

da prestação de serviços, orçamento em saúde, respon­

sabilidades e administração interna do CMS, vigilância

em saúde, notícias, eventos, comunidade e ações inter­

setoriais. Os estudos de Stralen et aI. (2006, p. 629)

também citaram como principais temáticas: planos

municipais de saúde, relatórios de gestão, projetos e

programas de saúde e organização das conferências

municipais de saúde. Provavelmente, essas diferenças

devem-se ao período de atas analisado e às metodolo­

gias empregadas em cada estudo com diferente núme­

ro e natureza dos Conselhos.

Neste estudo, as atividades registradas, quanto ao

foco de análise FMS (Figura 1), representam aproxima­

damente 47,2% (60) das 127 atividades desenvolvidas

no período analisado. Foram relacionadas (Figura 2) a

acompanhar (82%), principalmente, relatórios par­

ciais e finais de convênios, e avaliar a prorrogação de

convênios (18%). Tais atividades correlacionam-se

às atribuições propostas no Regimento Interno desse

Conselho, embora exista predominância das atividades

Tabela 1. Distribuição dos 'focos de análise' propostos

Incisos do artigo 5° Foco de análise Verbos que inferem ações correspondentes

II e IV

VI

X,XleXII

XIV

XV

XVIII

VeVII

Plano Municipal de Saúde (PMS)

Fundo Municipal de Saúde (FMS)

Conferência Municipal de Saúde (Conf. MS)

Conselho Municipal de Saúde (CMS)

Relatório Anual de Gestão (RAG)

Audiência Pública (AP)

Prestação de Serviços de Saúde

Propor, deliberar. apreciar. avaliar e fiscalizar

Avaliar, acompan har e fiscaalizar

Convocar, participar e aprovar

Estabelecer ações e divulgar as funções

Analisar, discutir e aprovar

Participar

Acompanhar, avaliar e fiscalizar

Fonte: Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Vitória, 2006.
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capacitação) relacionam-se às atribuições propostas no

Regimento. Destaca-se, no CMSV, o processo de capa­

citação de conselheiros que representa o compromisso

e a preocupação em fortalecer uma das fragilidades des­

sa estrutura quanto ao controle social. Essa temática é
destacada nos estudos de Correia (2003), Bispo Júnior e

Sampaio (2008) e Nogueira etal. (2008) que apontam a

necessidade de capacitações periódicas dos conselheiros

para o fortalecimento do controle social nos Conselhos.

As Conf. MS (Figura 1) foram responsáveis

por 10,2% (13) das atividades do CMSV, e desses

(Figura 4), 10 dos registros relacionaram-se a parti­

cipar de todas as atividades que precediam sua ocor­

rência e o restante à aprovação e convocação delas.

Apesar do discreto percentual (10%) das atividades to­

tais, podemos observar que as ações desenvolvidas se

encontram em concordância com O Regimento.

As outras atividades registradas correspondem aos

'focos de análises': PMS (6,3%); AP (4,7%); Presto SS

(3,1%); Outros (2,4%) e RAG (1,6%). Todas essas ativi­

dades estão de acordo com as atividades estabelecidas pelo

Regimento Interno do CMSV, embora todos esses deves­

sem ser mais significativos nas atividades dos Conselhos.

Esses achados corroboram com os de Landerdhal et ai.

(2010), que destacaram como atividades mais incipientes

nas resoluções analisadas o plano municipal de saúde, a

divulgação do CMS e a divulgaçáo em saúde.

Das atividades relacionadas ao PMS (Figura 2),

quatro foram intervenções de deliberaçáo, duas de apre­

ciação e duas de apreciaçáo e deliberação de ações de

vigilância em saúde.

Quantos às AP se relacionam a prestaçáo de

contas da Secretaria Municipal de Saúde (SEMLJS).

Nos registros referentes a essas prestações, frequente­

mente, encontraram-se comentários de conselheiros

acerca da necessidade de momemos específicos para o

Figura 4. Número absoluto de atividades relacionadas ao

foco Conferência Municipal de Saúde (Conf. M. S).

Participar 10

Fonte: Elaboração própria.

Figura 3. Número absoluto de atividades relacionadas ao foco Conselho Municipal de Saúde (CMS).

Curso de Capacitação

Eleição

Organização de reuniões

Representação do CMSV em outros eventos

Acompanhamento de conselhos locais

Regimento Interno

J 'I_..I 3

2

1

5

7

13

Fonte: Elaboração própria.
CMSV: Conselho Municipal de Saúde de Vitória.

o 2 4 6 8 10 11 14
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entendimento dos dados apresentados, corroborando

com os estudos de Kleba et a!. (2010), que destacam

a importância do entendimento do Conselho para

acompanhar as prestações de contas "que exigem do­

mínio de linguagem técnica e entendimento de ques­

tões complexas".

Quanto à Presto 55, as atividades registradas rela­

cionam-se ao acompanhamento de prestação de servi­

ços público, onde uma atividade refere-se à verificação

in loco do sistema informatizado em algumas unidades

básicas de saúde e três a medidas relacionadas à dengue.

Outras atividades referem-se ao apoio a eventos de

saúde e a questões de ordem trabalhista.

Em relação ao foco de análise RAG, embora pou­

co expressivo quantitativamente falando, apresentou-se

adequado, visto que se trata de um relatório anual e

correspondente ao período de análise de 15 meses. A

outra participação relacionou-se à manifestação de von­

tade de alguns conselheiros em definir duas tardes para

que esse processo seja ainda mais detalhado e discutido

entre eles, embora notemos que os registros não apon­

tam votação desse item.

Assim como o foco de análise RAG, outros: PM5,

FM5, Conf M5, CM5 e Presto 55 não apresentam to­

das as atividades votadas (Figura 1). Destacam-se as da

Conf. M5 que de 13 atividades, 9 não foram votadas;

as de Presto 55, que de 4 atividades, 3 não foram vota­

das e as do FM5, que de 60 atividades, 14 não foram

votadas. Isso porque a análise dos registros nos mostra

que as atividades de apreciação e acompanhamento se

sobressaem diante das de avaliação e deliberação como

já descritas em cada foco de análise discutido.

Os registros mostram diversidade de assuntos

abordados dentro de um mesmo foco de análise, corro­

borando com os resultados de Corta, Cazal e Martins
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(2010, p. 2439) que destacaram o mesmo fato, nas

atas de reuniões constam falas de 44,1% dos conse­

lheiros do Conselho estudado e de Kleba et aI. (2010,

p. 801) que relataram a sobrecarga do Conselho com­

provadas pela diversidade de assuntos e do número de

reuniões extraordinárias necessárias para atender a de­

manda do município.

Conclusão

Embora os CM5V apresentem suas ações pautadas

nas atuações previstas no Regimento Interno de

2006, atividades relacionadas à PM5, AP e Presto 55

devem ser estimuladas, já que se mostraram discre­

tas quando comparadas às do FM5, em particular ao

acompanhamento de prestação de contas de progra-
, .

mas e convenlOS.

Além disso, as atribuições desse Conselho quan­

to ao foco de análise CM5 necessitam de atividades

que caracterizem explicitamente o estabelecimento

de ações e divulgação das funções do Conselho como

forma de priorizar o desenvolvimento desse mecanis­

mo de controle social.

Destaca-se a dificuldade de padronização na aná­

lise dos registros. Para contorná-Ia, buscou-se seguir, de

maneira criteriosa, metodologia proposta com relação à

padronização dos verbos que foram utilizados nas atas

interpretadas por um só pesquisador.

Nesse contexro, as atas são documentos oficiais

para os registros públicos e permitem o acompanha­

mento das atividades do CM5V e por isso sugerimos O

desenvolvimento de outros estudos com essa metodo­

logia aumentando o período analisado com intuito de

contribuir para o desenvolvimento dos CM5.•
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